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RESUMO

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 13.709/2018, foi sancionada no 

dia 15 de agosto de 2018 e entrou em vigor 18 de setembro de 2020. Apresenta novas 

regras sobre a coleta e o tratamento de dados pessoais por empresas e por órgãos 

públicos. O objetivo deste trabalho é apresentar uma análise sucinta da LGPD e um 

estudo de caso com análise da implantação da LGPD na Prodemge. O 

desenvolvimento deste projeto será realizado com base em análise documental dos 

principais normativos que tratam as leis de proteção de dados, Marco Civil da Internet, 

GDPR e a LGPD. Os dados referentes à Prodemge foram provenientes de análise de 

entrevistas. A partir dos resultados obtidos poderemos concluir como está o 

andamento do processo de implantação da LGPD na Prodemge.

Palavras-chave: Privacidade. Proteção. Governo. Dados.



ABSTRACT

The General Data Protection Law (LGPD), 13,709 / 2018, was signed on 

August 15, 2018 and entered into force on September 18, 2020. It presents new rules 

on the collection and processing of personal data by companies and by public 

agencies. The objective of this work is to present a brief analysis of the LGPD and a 

case study with an analysis of the implantation of LGPD in Prodemge. The 

development of this project will be carried out based on documentary analysis of the 

main regulations dealing with data protection laws, Marco Civil da Internet, GDPR and 

LGPD. The data regarding Prodemge came from analysis of interviews. From the 

results obtained, we can conclude how the process of implementing the LGPD at 

Prodemge is progressing.

Keywords: Privacy. Protection. Government. Dice.
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Pode-se observar que a Prodemge deu a atenção necessária em seu plano 

à governança, aos ajustes de sistemas e foi extremamente cautelosa em seus 

processos.

“...como que foi dividida a nossa metodologia? São 4 marcos. No primeiro 
deles, a gente elencou quais são os macroprocessos que existem dentro da 
Companhia, por exemplo, Recursos Humanos, é um macroprocesso, 
Certificação Digital é outro macroprocesso. Redes é outro processo. A gente 
elegeu Recursos Humanos e estamos fazendo lá.... No caso do RH são 25 
processos. Depois de mapeada essas áreas de negócio, a gente passa pela 
parte de inventário de dados e saber quais são os dados pessoais que aqui 
estão.... Feito o inventário, nós vamos partir para a terceira etapa que é de 
verificação de conformidade e ajuste de controles, baseado naquilo que nós 
levantamos, o que precisa ser feito para a gente ficar em conformidade com 
a LGPD? Isso pode depender se ajustes de sistemas, pode mudar algum 
tipo de processo, ou seja, a gente pode ter “N” movimentos e mudanças para 
atender à legislação. Pode ser que seja necessário adquirir uma solução, 
enfim a gente ainda não tem essa visão completa. Mas a gente sabe mais ou 
menos aonde a gente quer chegar. E por fim a gente fecha o ciclo e começa 
a fazer a gestão de dados... ou seja todas essas caixinhas que a gente 
passou, isso vai entrar num ciclo e aí a gente vai ter que sempre verificar as 
áreas de negócio que existem, se não tem novidades na área de negócio, 
deixar atualizado o inventário de dados, verificar os controles e aí continuar 
esse ciclo da gestão de dados. Esses são os pilares do projeto, a metodologia 
e o que perpassa todo o projeto, que não menos importante, a gente não 
pode deixar de falar, é o treinamento e a conscientização da Companhia 
frente à implantação. Como eu disse, é uma mudança de cultura, temos que 
trazer todos bem informados em relação a isso...” (entrevistado 1)

A Prodemge ainda não chegou na fase de implantação de sua política de 

governança e de ajustes nos sistemas. Já os processos estão em adequação. 

Somente no RH são mais de 45 processos e subprocessos. Está sendo realizado 

também revisão das minutas de contratos de responsabilidade da Prodemge e seus 

clientes perante a privacidade de dados. Muitas vezes é necessário aditar contratos 

em vigência, pois são aproximadamente 500 contratos. É um trabalho muito extenso, 

difícil muitas vezes de se mensurar. A empresa tem realizado treinamentos e 

workshops durante todo processo.

A instituição ainda está distante de concluir a implantação da LGPD, porém 

não se encontra em risco, pois a empresa já está estudando a melhor maneira de 

implantar a sua política de governança, elaborando uma avaliação global que 

vislumbra todos aspectos relevantes para a criação e implantação de forma robusta 

e eficaz. Está sendo mapeado quais ajustes de sistemas serão necessários, a 

instituição está se organizando, distribuindo funções, determinando os responsáveis 

por cada atividade, apesar de apresentar um plano de ação com previsão de 

conclusão para 2022.
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7.5 Contexto nas Estatais de TI e no Estado

O quinto eixo a ser analisado Contexto nas Estatais de TI e no Estado. 

A nova lei dedica um capítulo com nove artigos (Capítulo IV) exclusivamente para 

abordar o tema "Tratamento de Dados Pessoais pelo Setor Público” e indica que a 

integração com a LAI é necessária ao fazer referência expressa em seu artigo 23.

Segundo Santos (2019), dentre todos os concentradores de dados 

pessoais o Estado se sobressai, já que é ele que controla ainda que indiretamente 

a vida financeira, o acesso à saúde, eventuais processos judiciais, dados 

educacionais, dados trabalhistas do cidadão entre outros. O Estado é também um 

empregador gigante, são milhares de pessoas que vendem sua força de trabalho 

para os entes municipais, estaduais e federais da Administração Direta e Indireta. 

O governo é também o maior acionista de grandes empresas de tecnologia que a 

pedido dele operam com esses dados: os coletam, armazenam, utilizam, etc.

Podemos observar através das entrevistas que a dificuldade de se 

implantar a LGPD nas empresas de TI do Estado é muito maior do que era imaginado 

inicialmente. Na percepção dos entrevistados, se comparado as demais estatais de 

TI, a Prodemge está dentro do grupo que se encontra com o processo mais adiantado, 

mas temos que levar em consideração que por tratarem diretamente dos dados 

provenientes dos estados, o volume destes dados torna o trabalho muito mais 

complexo do que se comparado a uma empresa privada, que tem orçamento 

dedicado, equipe dedicada e em sua maioria, um volume de dados a serem tratados 

muito menor.

"...a área de Segurança, Assessoria de Segurança faz parte do grupo de 
trabalho de Segurança Informação da ABEP TIC que é a Associação 
Brasileira de Empresas de TI dos governos, às PROD’s. Então, a gente está 
junto com os que estão mais avançados. A gente pode destacar a PRODAM 
do Amazonas, podemos destacar a PRODESP, a PRODEB da Bahia, ou 
seja, têm algumas PROD’s que já estão mais avançadas, outras nem tanto. 
No Sul também. A gente tem caminhado bem junto, sabe. Trazendo assim 
documentos e experiências. Às vezes um ou outro já comprou uma solução 
ou não e traz para a gente esse estudo, relatando se valeu à pena ou não 
valeu, é um trabalho de apoio o desse grupo...” (entrevistado 1)

"...a Prodemge hoje participa de um grupo das empresas Estatais de TI do 
Brasil, que se chama ABEP TIC (Associação Brasileira de Entidades 
Estaduais de TIC), são todas as PROD’s, Amazonas, Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina, dentre outras. O que a gente vê é que algumas empresas 
menores, PROD’s menores, como por exemplo, o Pará, Amazonas. O volume 
que elas guardam de dados e de processos é um pouco menor então elas
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desta Lei em todo o território nacional. A Autoridade Nacional poderá dispor sobre 

padrões de interoperabilidade, para fins de portabilidade, livre acesso aos dados, 

segurança bem como sobre o tempo de guarda dos registros. A ANPD foi instituída 

pela Lei 13.853 de 08 de julho de 2019, com competência educadora, fiscalizatória e 

punitiva. A ANPD terá também um importante papel de orientadora e de apoiadora 

dos órgãos de governo e empresas em relação às situações em que elas podem ou 

não tratar dados pessoais do cidadão. A proposta da ANPD é orientar 

preventivamente. Após isso, fiscalizar, advertir e, somente após tudo isso, penalizar, 

se a LGPD continuar sendo descumprida. (SERPRO).

Apesar de instituída por lei, ANDP ainda não foi efetivamente constituída. 

No dia 27 de agosto de 2020 foi publicado no Diário Oficial, Decreto n 10.474, no qual 

aprova a Estrutura Regimental e quadro de cargos da ANPD. Está publicação veio 

como um fio de esperança a todos, já que a lei tem diversos pontos ainda obscuros, 

necessários de elucidação pela Autoridade.

Todos os entrevistados foram unanimes em relatar uma imensa 

insegurança pela entrada em vigor da LGPD, sem que ainda esteja efetivamente 

constituída a ANPD, sendo necessário urgência nesta ação, posto que ela é 

fundamental para guiar e esclarecer diversos pontos que ainda não estão claros e que 

geram dúvidas na realização do processo de implantação.

“...vale lembrar que hoje, assim mês que vem, a lei passa a valer, mas eu 
posso te afirmar que empresas que só operam no Brasil, elas não estarão 
100% em conformidade. Por que isso? Porque depende, tem alguns pontos 
da lei, se não me engano, são 20 pontos, que dependem de definições da 
Agência Nacional de Proteção de. Dados, e a Agência, apesar de instituída, 
não está efetiva. Então ela precisa definir alguns pontos, que vai dar um 
direcionamento para todas as empresas. Então, vamos chegar a agosto, 
vamos ter um tempo aí de seis meses para que as sanções comecem a 
acontecer, e esses seis meses, eu acredito que vai ser um tempo suficiente 
para a Agência começar também a atuar...” (entrevistado 1)

“...para você ver como o Brasil é nesta questão legislativa e aí é a luta do meu 
trabalho. Nós temos uma lei vigente, mas não temos nem Autoridade 
Nacional ainda. Quer dizer, se eu tenho uma dúvida e eu tenho milhões de 
dúvidas, a quem eu vou recorrer? Por enquanto a ninguém. Mas a lei já está 
vigente, mas a penalidade é só ano que vem...” (entrevistado 3)

A Prodemge tal como a maioria das empresas, passa pelo impasse de 

tentar realizar todo procedimento de forma correta, formal, cumprindo os requisitos 

legais, porém, falta uma série de regulamentações e definições que só poderão ser 

ofertadas pela ANPD.
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